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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIAS DE ESTADO

Secretaria de Estado do Turismo
e do Desenvolvimento Econômico

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ/PB 

PORTARIA Nº 001/17-IMEQ/PB/DS   João Pessoa, 02 de janeiro de 2017.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E 
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais, e consi-
derando o que consta dos Processos IMEQ-PB nº 0763/1996 e 0982/96,

RESOLVE, Homologar Licença Especial de 120 (cento e vinte) dias referentes ao 1º 
decênio, correspondente ao período de 01/07/86 a 01/07/96, publicada no DOE/PB edição de 07/08/1996, 
em favor de JOSEANE DE FÁTIMA SOUSA, Agente de Apoio Administrativo, matrícula nº 317-4, 
servidora do quadro permanente deste Órgão, a ser gozada de 04/01/2017 a 03/05/2017.

Publique-se.

PORTARIA Nº 003/17-IMEQ/PB/DS   João Pessoa, 06 de janeiro de 2017.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E 
QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais e,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores MARIA HILDA LACERDA DE SOUZA, matrícula 

nº 984-9, MARTHA AUREOLINA DE ALENCAR MONTENEGRO MARINHO, matrícula nº 839-
7 e MÁRCIO SOLEY WERNER FILHO, matrícula nº 967-9, para sob a presidência do primeiro, 
compor a Comissão de Controle Interno. 

Art. 2º – Fica revogada a Portaria nº 012/16-IMEQ/PB/DS.
Art. 3º- Esta Portaria tem efeitos a partir da data da assinatura.
Publique-se.

PORTARIA Nº 004/17-IMEQ/PB/DS   João Pessoa, 06 de janeiro de 2017.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E 
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que compete ao IMEQ-PB, por delegação do INMETRO, o 
controle metrológico dos taxímetros instalados em veículos táxi da jurisdição do Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO o Calendário de Licenciamento Exercício 2017 DETRAN-PB.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica determinado o seguinte cronograma para liberação de autorizações e 

verifi cação periódica dos taxímetros instalados em veículos dos municípios de João Pessoa, Bayeux, 
Santa Rita e Cabedelo/PB e Campina Grande/PB.

I – Verifi cação do Taxímetro de acordo com o Licenciamento:
PLACA ETAPA ÚNICA

1 31/01 a 31/03/2017
2 28/02 a 28/04/2017
3 31/03 a 31/05/2017
4 28/04 a 30/06/2017
5 31/05 a 31/07/2017
6 30/06 a 31/08/2017

PORTARIA Nº 423                                                                   João  Pessoa, 22  de dezembro  de  2016

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE   designar para compor a Comissão do Pregão da Secretaria de Estado da 
Saúde, os servidores: KARLA MICHELE VITORINO MAIA, matricula nº 170.333-1, (Pregoeiro), 
GLAYUSK ALBUQUERQUE E LACERDA,  matricula nº  179.505-8, (Pregoeiro Substituto),  ANNY 
KARINNY CARVALHO DE ALMEIDA,  matricula nº  170.897-0, (Equipe de Apoio),  MARISTELA 
ABRANTES SOARES , matricula nº  127.582-8,(Equipe de Apoio), e MARIA DO CARMO VILA-
RIM GOMES, matricula nº 74.968-1, (Equipe de Apoio). Esta Comissão terá duração de 01 (um) ano 
a partir da data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Secretaria de Estado
da Saúde

7 31/07 a 29/09/2017
8 31/08 a 31/10/2017
9 29/09 a 30/11/2017
0 31/10 a 29/12/2017

Art. 2º - O não comparecimento no prazo legal implicará em penalidade de acordo com 
o Art. 5º da Lei Federal Nº 9.933/99.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se.

PORTARIA Nº 020/16-IMEQ/PB/DS             João Pessoa, 28 de dezembro de 2016.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E 
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º -Designar os servidores MARIA HILDA LACERDA DE SOUSA, matrícula 

nº 984-9, ALDA LÚCIA DA SILVA, matrícula nº 074-4 e MARIA NADIR DA SILVA, matrícula nº  
0757-6, para sob a presidência do primeiro, realizar levantamento físico da tesouraria do IMEQ/PB, dia 
29/12/2016, levantando o competente termo de encerramento do caixa, confrontando o saldo em espécie 
com o saldo contábil.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
Publique-se.

Secretaria de Estado
da Administração

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS
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PBPREV - Paraíba 
Previdência

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº 002/2017

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, abaixo relacionado(s):

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO DE 
ORIGEM

01 10854-16 MARIA HELENA RIBEIRO 
RODRIGUES 094.931-1 2936 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

02 10879-16 ANGÉLICA MARIA GURGEL 
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 094.635-4 2933 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

03 10886-16 MARTA EDNA NUNES 
CAVALCANTI MOURA 661.609-7 2978 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. FUNDAC

04 10905-16 MAURICIO LINHARES DE 
ARAGÂO NETO 077.694-7 2959 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEDAP

05 09586-16 MARGARETH BARBOSA DE 
MIRANDA 100.061-6 2951 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

06 09348-16 LINDETE MONTEIRO MELO 100.262-7 2975 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

07 09472-16 MARAGARIDA DE LIMA 
PASCHOAL 100.429-8 2973 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

08 09515-16 MARGARIDA MOURA COSTA 100.550-2 2976 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

09 09471-16 MARIA DE FATIMA RAIA NERI 100.227-9 2974 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

10 08782-16 MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA 100.3980-4 2977 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

11 08459-16 MARIA DE LOURDES ARAÚJO 200.483-6 2943 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

12 09562-16 MARIA DAS GRAÇAS ALEIXO 
LIMA 100.041-1 2962 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

13 09629-16 JOSÉ SEVERINO DA SILVA 100.869-2 2949 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

14 09318-16 DERINA ESPERIDIANA DE 
MACEDO 100.051-9 2952 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

15 09651-16 IOLANDA DE ALMEIDA PIRES 100.620-7 2958 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

16 08618-16 FRANCISCO CLETO DE 
CARVALHO MODESTO 100.835-8 2972 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

17 09115-16 MARIA ALBA BATISTA DE 
ALMEIDA 100.505-7 2971 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

18 09634-16 MARIA DAS GRAÇAS 
CLEMENTINO SILVA 100.216-3 2970 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

19 10831-16 LUIZ RICARDO OLIVEIRA DE 
ANDRADE 611.358-3 3015 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. IASS

20 09157-16 MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA 
DE FIGUEIREDO SILVA 100.730-1 2954 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

João Pessoa, 04 de janeiro de 2017.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 008/2017

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, abaixo relacionado(s):

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO DE 
ORIGEM

01 10002-16 EDINEIDE MARIA DE BRITO 
FRANCO 096.078-1 2982 Art.40, § 1°, inciso I da CF/88 c/c 

o Art. 6°-A da EC n° 41/2003. SES

João Pessoa, 04 de janeiro de 2017.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 0014/17

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU 
o(s) PROCESSO(s), abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula

01 05189-16 MARIA JOSÉ FIGUEIREDO LOPES 130.865-3

02 10217-16 FILOMENA MEDEIROS LACERDA 069.507-6

03 08395-16 MARIA DUCARMO LOPES DANTAS 141.633-2

04 11240-16 MARIA DO SOCORRO ALMEIDA MARQUES 134.740-3

João Pessoa, 05 de janeiro de 2017.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 016/2017

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU 
o(s) processo(s), abaixo relacionado(s):
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO ESTUDANTIL

CASA DO ESTUDANTE DA PARAÍBA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002 DE  02 DE JANEIRO DE 2017
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, através da Diretoria Executiva de Desenvolvimento Estudantil, nos termos do Decreto 
Governamental n° 9.787/82, alterado pelo Decreto n° 34.426/2013, torna público a inclusão do Anexo II 
no Edital de convocação dos estudantes oriundos do interior da Paraíba para efetuarem suas inscrições 
junto à Casa do Estudante da Paraíba, situada na Rua da Areia, nº 567, Centro, João Pessoa - PB, que serão 
realizadas no período de 09 de janeiro a 18 de janeiro de 2017, no horário das 08h00min às 12h00min
e 13h00min às 17h00min, de acordo com os critérios e condições estabelecidos no mencionado Edital.

ANEXO II

REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

RECURSO contra resultado preliminar do Processo de Seleção Pública de estudantes para residência 
na Casa do Estudante da Paraíba, regido pelo Edital n.º 001/2017, realizado pela Secretaria de Estado 
da Educação da Paraíba.
 Eu,_________________________________________________________________________, portador 
(a) do RG n.º_________________________, inscrito (a) no CPF sob o n.º _____________________
___________, candidato (a) regularmente inscrito (a) no Processo de Seleção dos estudantes oriundos 
do interior da Paraíba para residência na Casa do Estudante da Paraíba, conforme o Edital SEE-PB n.º 
__________________, venho por meio deste, interpor RECURSO, junto à Comissão de Seleção em 
face ao resultado preliminar divulgado, tendo por objeto de contestação a(s) seguinte(s) decisão(ões): 
____________________________________________________________________________ ______
______________________________________________________________________ ____________
________________________________________________________________ __________________
__________________________________________________________ 
Os argumentos com os quais contesto a (s) referida (s) decisão (ões) são:
 ____________________________________________________________________________ ______
______________________________________________________________________ ____________
________________________________________________________________ __________________
__________________________________________________________ ________________________
____________________________________________________ ______________________________
______________________________________________
Para fundamentar essa contestação, encaminho em anexo os seguintes documentos: _______________
_____________________________________________________________ _____________________
_______________________________________________________ ___________________________
_________________________________________________ _________________________________
___________________________________________ 

_______________________, ______ de _______________ de 20____. 

____________________________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO

Aléssio Trindade de Barros
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDITAL E AVISO

Secretaria de Estado
da Educação

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CENTRO FORMADOR DE RECURSOS HUMANOS DA PARAÍBA

(CEFOR-RH/SES-PB
O Centro Formador de Recursos Humanos (CEFOR-RH/PB) divulga, pós-período de recurso, a lista 
FINAL DOS APROVADOS E CADASTRO DE RESERVA do Processo Seletivo Simplifi cado para 
preenchimento de 25 TUTORES graduados em enfermagem para operacionalização do CURSO 
DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO EM SALA DE VACINA, referente ao EDITAL 
Nº07/2016 - TUTORES.

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS MACRORREGIÃO

1º JACKELINE KÉRCIA DE SOUZA RIBEIRO BASTOS I

2º DANIELLE CHIANCA DE ANDRADE MORAES I

3º MISSANIA DA SILVA MOREIRA DOS SANTOS I

4º CHIARA DANTAS VANDERLEI I

5º GLÁUDIA MARTINS BALBINO DA SILVA I

6º JÉSSICA THAYSE VALERIANO DE SOUSA FERREIRA I

7º ALESSANDRA BARBOZA DE MENESES I

8º WILMA FERREIRA GUEDES RODRIGUES I

9º CLEBIANA ALVES E SILVA I

10º THAINAR MACHADO DE ARAÚJO NÓBREGA I

11º KAMYLA FEIJÓ CORTEZ DE MOURA MACIEL I

12º ELMA GALDINO BRANDÃO I

CADASTRO RESERVA

13º ELIDA DE FÁTIMA DINIZ DE SOUZA I

14º MARIA IZABEL FERREIRA SARMENTO I

15º SABRINNA FERNANDA DE ANDRADE ARRUDA I

16º CAMILA DE MEDEIROS GADELHA I

17º ROZELI DOS SANTOS PAULINO I

18º ROGÉRIA CHELLY DINIZ I

19º SIMONY RAMOS DE SOUZA RODRIGUES I

20º FERNANDA RODRIGUES GALDINO I

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS MACRORREGIÃO

1º MARIA APARECIDA ALVES DE QUEIROZ II

Secretaria de Estado
da Saúde

EDITAL E AVISO

2º MARIA NUBIA DE OLIVEIRA II

3º WEZILA GONÇALVES DO NASCIMENTO II

4º ANA MARIA ALVES DE MORAES II

5º GILVANIA DIAS DE LIMA II

6º MARY PRISCILA MEDEIROS DE SÁ II

7º CELINA LAURA SILVA OLIVEIRA II

CADASTRO RESERVA

8º JOZILANGE ARAÚJO GOMES II

9º ANA CRISTINA RODRIGUES LUNA E SILVA II

10º ROZILEIDE MARTINS SIMÕES CANDEIA II

11º EDIVÂNIA PORTO II

12º JAIANY ANATIVA AZEVEDO DA SILVA II

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS MACRORREGIÃO

1º ANA PAULA RAMOS MACHADO III

2º LUCIA VICENTE FERREIRA MEDEIROS III

3º ANA KARINE PINHEIRO ALVES CUNHA III

CADASTRO RESERVA III Macrorregião: Não houve aprovados

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS MACRORREGIÃO

1º ANA AMÉLIA DA FONSECA PINHEIRO DE SÁ IV

2º JOANNA MONIQUE FERNANDES DE ALMEIDA IV

3º MIRELLY ARISTÓTELES PEREIRA IV

CADASTRO RESERVA IV Macrorregião: Não houve aprovados

Observação: 
Após a publicação da lista dos aprovados no DOE, os candidatos deverão AGUARDAR A CON-
VOCAÇÃO por meio de correio eletrônico, pela Direção Geral do CEFOR-RH/PB e deverão se 
apresentar em até 02 (dois) dias para a assinatura do Contrato.

N° Processo Requerente Matrícula

01 09710-16 VIVIANE MAGALHÃES ALBUQUERQUE SOUTO 155.659-2

João Pessoa, 05 de janeiro de 2017.

Resenha/PBprev/GP/ Nº024/2016

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I,   II  e  III  do art.  11 da Lei 7.517, de 30 de dezembro de 2003. DEFERIU  
(s) processo (s) abaixo relacionado (s):

Processo Requerente C .P .F. Assunto

01 8105.16 ALEXANDRE CARDOSO FERNANDES 619.237.374-49 ISENÇÃO DE IMPOSTO 
DE RENDA

02 7816.16 JOSE TEIXEIRA NETO 008.563.554-53 ISENÇÃO DE IMPOSTO 
DE RENDA

03 6842.16 JOSE VITAL PEREIRA CRUZ DE MELO 251.507.514-15 ISENÇÃO DE IMPOSTO 
DE RENDA

04 8206.16 LÚCIA SOUTO MAIOR BEZERRA CAVALCANTI 324.707.464-34 ISENÇÃO DE IMPOSTO 
DE RENDA

João Pessoa, 09 de  janeiro de 2017

Resenha/PBprev/GP  Nº026/2016

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I,   II  e  III  do art.  11 da Lei 7.517, de 30 de dezembro de 2003. INDEFERIU 
o (s) processo (s) abaixo relacionado (s):

Processo Requerente C .P .F. Assunto

01 4663-16 JOEL ANTONIO DO RÊGO 359.236.797-87 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

João Pessoa, 09 de dezembro de 2016


